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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 029193-17

PONTOS LATITUDE LONCtTtrt)t. PONTOS LATITUDE I,ONCII I I)E
P-01 03'22't7.09"S 64"43'56.35-W P-07 3.23',36.08',S 64"42'32.81"W
P-02 01.22'18. r 7's 64"43'42.80*W P-08 3'23',51.03',S ó4.42',49.14"W

03"22't8.s6"S 64"43 24.47"W P-09 3'22'25.85'S 64"44',05.70"W
P-04 03022'4 t.04"S 64" 43',25.47'W P-t0 3'22'21.08'S 64.44'05.25"W
P-05 0322'42.51"5 64"43'21.E8-W P-l I 3"22'18.52',S 64'44',03.09"W
P-06 03'22',41.71*S 64.43 2 r.56"W P-12 3'22',17.00'S 64.43'59.29"W

FTNAT.TDADE: Autorizar a operação das atividades de infraeskutura aeroportuária do
aeroporto de Tefé.

PorENCrÁLPoLUTDoR/DEGRÀDloon:Grande Ponrn: Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTA Lrctxçl: 02 Axos.

Atençâo:
. f,sta licença é composta de 23 restrições e/ou condiçôes corstantes no verso, cujo nâo

cumprimcnto/atendimento süjeitârá a sua invalidsçtro e/ou as penâlidades preyistas em normâs.
. Esta licenç8 nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Estâ licerça deve permanecer na localizâção da âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íâcêbook.com/@ipaamAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Concessionáiia dos AeropoÉos da Amazônia S.A

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Estrada do Aeroporto, no 4.485, Bairro
Aeroporto,Tefé-AM.

CNPJ/CPF: 42.548.03510004-52 INScNÇÀo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99199-3413 FAx: (92) 3652-1210

REGTSTRoNoIPAAiüd:0907.2711 PRocESSoNS: 1582712022-99

ArrvrDADE: Transportes e Terminais - Aeroporto

LocALtzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estrada do Aeroporto, no 4.485, Bairro Aeroporto,Tefé-
AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA-LO N" 029/93-17

L O pedido de licenciamênto e a respectiva concessão da mesm4 só terá vÀlidade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional losal ou local de grande ciÍculação, em meio elednico de comuricaçâo martido pelo
IPAAM, ou nos muÍais das PrefeituÍas e Câmüas Municipais, cônforme art.24, dÂ Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da Íenovaçâo da Liceoça Ambiental deverá seÍ requerida nun prazo mlnimo de 120 dia§, sntes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

J. A pÍesente Lic€nça estii sendo coacedida com base nas informaçôes constantes no processo n'. 158272022-99.
4. Toda e qua.lquer modificaçâo inEoduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada oova Licenç4 com ônt§ para o interessâdo.
5. Esta Liceoça é váIida eenas para a locslizaçâo, arividade e fúulidade constarÍe tta mesm4 devendo o inleressado

Íequerer ao IPAAM nova Licença qualdo houver mudaflça de qualquer um destes iten§.
ó. Esta Li@nça não dispensa e nem substitui neúum documeÍrto exigido pela L€gislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Fica expressamente proibida a inrervençâo em fuea Írâo autoúada, sssim como srpÍessão vegetal, sem a devida

rDÉocia deste TPAAM:
8. Identifiqr e siaalizs o ÊEpreendiEento na á,Íea eíema do empÍeeodimefto, assim como siaalizar e deoarcar as áreas

dÀs obras a sercm execulâdas
9. Deverá seÍ sinalizâda e deiDsÍcada toda a área de ÀPP, com placâ de identificâção (modelo IPAÁM).
10. Manter inregral Às Áreas de Presewação Permanente, conforme estabelecido a L€i rr. " l2 -651/12 e 12.72712012.
I l. A Íetirêdâ de resíduos do inreÍior da empresa ú poderá seÍ feita Írediante o Madfesto de TÍutspone de residuos

perigoso;
12. Sâo vedados qualquer descaÍe de residuos em solo, em águas superficiais, subterráíeas e sistemas de drenagem de

âgua pluüais e esgotos.
13. ExecutaÍ no prazo de vigêocia da Licença de OpeÍaçeo, serviços de revegetação nas áÍeas neo pavimentadâs e nào

ediÍicadâs, por msio de pÍojeto paisagistiço ou plantio de espécies Ílorestais nalivas de Íápido cresçimento.

14. A coleta e transpoÍles dos residuos de qualquer natuezâ gerados pela atividade devem ser efetuados por empÍesa

licenciada neste IPAAM para esta atividade;
15. É expressamente proibida a qucima e dçposição inadequada de residuos de qualquer núulez4 devendo os mesmos ser

acoÍdicionados e direciolados em loçal ambientalmente apropriado.
16. ApresentaÍ âo IPAAM qüando da renovaçâo da Licença documenm comprobalório, quando houver lemoçâo do lodo

da malutençâo do sistema de tratanento do esgoto doméstico satritário.
17. Realizar modtoÍametrto com frequência rrurl dos efluentes orirmdos do Sistema SepaÍador Agua Oleo - SSAO, por

meio de laudo analítico, Íeatizado por lúoraúÍio lic.nciado e cádasÍado ieste IPAÂN{, devendo pÍiorizar no minimo
os seguintes par.âmefios pa.a anális€: PH, ól.o c gr.rr!, lndlcc dc fcnói!, turbld.r, Datarhis rcdiincítlvci.'
.ülf.to§, DQO . cold[tividrdc, dcvendo sel encamiúad8s as análisês rDurlDctrtc a este kstituto, com assinatura do

téçnico responsâvel pela arliálise. Have[do altcraçô€s nos valores estabelecidos m Legislaçâo de quaisqueÍ paÍfunetÍos.

apresentar ÍelaloÍio com a§ medidas tomadas püa corrcçeo;
18. DaÍ destinaÉo adequada à borÍa oriuda do Sistema Sçarador Água e Óleo - SaO, devendo encaminha, a esle

lnstituto, quando dr solicitâção da renovação da licenç4 regist o dos serviços realizado§, cot! compÍovürte de

destiÍação final;
19. A retirada de reslduos perigosos do interior da empresa só poderá seÍ feitâ mediante o Maoifesto de TÍsnspone de

Íesiduos peiigoso - M'IT, emitidos üa Sistema SINIR.I
20. Dar destinação adeiluada dos ôleos usados ê contaminados oÍiundos dos serviços realizados, devendo os ceniÍicados

de Destinaçâo se. ercaminhadôs semestÍalmfite 8 este IPAAM, conforme Resolução CONAMA tt" 450/2012. Sendo

expressamente proibida a doação, cômeÍcializaçâo e uso püa demais fins, do óleo lubrificante usado ou contaminado,

conforme determina a Resolução CONAMA n' 3ó205;
21. ApresentâÍ rtrújmG ., Relalório Téqico de Monitoramento e Con[ole dos Processos EÍosivos, coilr monitoramento

icmetrrl, acompanhado com a devida Anotaçâo de Responsabilidsde Técdca - ART;
22. Apresentar rtrurlDctrt. cronograrna de manutcnçeo da árca de aÍmazename[to e da Caixa SAo; e documentação

comprobaioria dos serviços exeçutados e acompaúada com a deüda Amtação de Respdnsabilidade Técnica - ART:
23. Manter stúElizado o CeÍtificado de Regulsridade - CR do Cadastro Técnic-o FedeÍal - CTF, sob conLole e fiscalização

do IBAMA;
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